
9ª Asamblea Hispano-Portuguesa de Geodesia y Geofísica. 

Madrid, 28-30 Junio 2016 

               

 
 
 
Enviar formulário juntamente con o pagamento para: 

Cristina Berbel, FGUCM 
Fax: +00 34 91 394 6405 
E-mail: congresosfg@rect.ucm.es 

Nome e Apelidos ___________________________________________________________________________________________ 

Endereço ___________________________________________________________________________________________________ 

CP _________________ Localidade __________________________Provincia_____________________ País __________________ 

Telefone _______________________ Fax _________________________ E-mail _________________________________________ 

Instituição de Trabalho _______________________________________________________________________________________ 

AVISO LEGAL: No cumprimento do disposto na Lei LOPD 15/99, sobre a proteção de dados, informamos que os dados pessoais fornecidos neste impresso serão 
inseridos no ficheiro de gestão do encontro, da responsabilidade da FG UCM e usados para fins de contactos relacionados com o evento. O preenchimento do 
presente formulário implica a autorização de utilização dos dados pessoais fornecidos com os fins referidos. Poderá exercer os direitos de acesso, rectificação e 
cancelamento dos seus dados, contactando o secretariado. 
 
TTAAXXAASS  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  
 

Data limite de pagamento:            reduzida (antes de 15/05/16)   depois de 15/05/16  

 Participantes      200,00 €     300,00 € 

 Estudantes*      50,00 €                80,00 €  

Deverão comprovar a condição de estudante ou bolseiro  

DDAADDOOSS  DDEE  FFAATTUURRAACCÃÃOO  ((nnoo  ccaassoo  ddee  pprreecciissaarr  ffaaccttuurraa))  
 

Instituição ___________________________________________________________ NIF __________________________________ 

Pessoa de contacto __________________________________________________________________________________________ 

Endereço ___________________________________________________________________________________________________ 

CP _________________Localidade _________________________ Provincia _____________________ País __________________ 

Telefone _______________________ Fax _________________________ E-mail ________________________________________ 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  ee  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
 

 A Fundação Geral UCM não aceitará inscrições por telefone. 
 As inscrições deverão fazer-se por preenchimento do Formulário de Inscrição. Um formulário por pessoa. 
 As inscrições deverão ser enviadas juntamente com o pagamento, por cartão de crédito ou transferência bancária. 
 As inscrições efectuadas no momento da conferência ficam sujeitas a só receber a factura e a documentação do 

congresso após a sua realização. 
 
FFOORRMMAASS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
 

 Cartão de Crédito:   VISA    MasterCard 
Titular do Cartão: ____________________________________________________________________________________ 
Nº de cartão __/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/__/  data de validade: ___/___  CVC ___ 
Autorizo a FG UCM cobrar da meu cartão de crédito a importância atrás assinalada. 
Assinatura _______________________________________________________ data ______________________ 

 

 Transferência bancária para FG UCM. BANKIA, Nº de conta: 2038 / 1735 / 91 / 6000402693 (SWIFT CAHMESMMXXX, IBAN 
ES90), indicando claramente “ TÍTULO DO CONGRESO” remitido por _____________ (nome do congressista a quem se 
destina a inscrição). Solicitamos o envio de cópia da prova de transferência por fax: +00 34 91 394 6405 ou correio 
electrónico: congresosfg@rect.ucm.es 

 
CCOONNFFIIRRMMAAÇÇÃÃOO  DDAASS  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  
 

Após a recepção do pagamento, o secretariado técnico enviará a confirmação da correta inscrição no Congresso 
 
CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  OOUU  TTRROOCCAASS  DDEE  NNOOMMEE  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  FFEEIITTAASS    
 

Todos os cancelamentos ou trocas de titularidade dos inscritos deverão ser solicitadas por escrito à Fundação Geral UCM. Os 
cancelamentos ou trocas de titularidade solicitados estão sujeitos a um agravamento de 5% para custos de gestão. 


